
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Divisão de Contratos

Avenida João Naves de Avila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34) 3239-4904 - www.licitacoes.ufu.br - dcont@reito.ufu.br

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23117.008880/2016-26

Unidade Gestora: 150233-HC/UFU

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

002/2017,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  COMO  CONTRATANTE,  A
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  UBERLÂNDIA  E,  DE  OUTRO  LADO  COMO

CONTRATADA,  A  EMPRESA  TB  SERVIÇOS,  TRANSPORTE,  LIMPEZA,
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – UFU, em atendimento à Unidade Gestora “HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA” (UG: 150233 E CNPJ:

25.648.387/0002-07), Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta, ins@tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela
Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº

25.648.387/0001-18, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Reitor, o Professor Valder Steffen Junior, nomeado pelo Decreto Presidencial de 21 de
dezembro de 2016, portador da Cédula de Iden@dade nº M-153.731 SSP/MG, e inscrito no CPF sob o nº 778.043.416-49, residente e domiciliado nesta cidade de Uberlândia, Estado de

Minas Gerais, na Avenida Floriano Peixoto, nº 15, Ap. 301, Centro, CEP 38.400-100 e a empresa TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  60.924.040/0001-51,  sediada  na  Praça  Whitaker  Penteado,  nº  183  -  2º  andar,  Bairro  Jabaquara,  na  cidade  de  São  Paulo/SP,  doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Diretora a Sra. Lídia Leila da Silva, portadora da Carteira de Iden@dade nº 4.907.841-0 SSP/SP e CPF nº 032.719.178-33,
resolvem celebrar o presente Termo de Apos;lamento  ao Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2017,  de acordo com as formalidades constantes do Processo de Licitação nº
23117.008880/2016-26, na modalidade Pregão Eletrônico nº 286/2016, e demais normas per@nentes e aplicáveis à matéria, conforme descrito a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apos@lamento tem por objeto a re;ficar o Preâmbulo do 1º Termo de Apos;lamento.

2. DA RETIFICAÇÃO

2.1. No Preâmbulo do 1º Termo de Apos@lamento:

Onde se lê: "A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – UFU, Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta, ins@tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de
agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica,

Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP 38.408-144, inscrita no CNPJ sob nº 25.648.387/0001-18,..."

Leia-se: "A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – UFU, em atendimento à Unidade Gestora “HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA”

(UG: 150233 E CNPJ: 25.648.387/0002-07), Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta, ins@tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, Uberlândia, Estado

de Minas Gerais, CEP 38.408-144, inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-18,..."

3. DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apos@lamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Apos@lamento é assinado pelas partes.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E

RECURSOS HUMANOS S.A.

  Valder Steffen Júnior  Lídia Leila da Silva

  Reitor Diretora

Documento assinado eletronicamente por LIDIA LEILA DA SILVA, Usuário Externo, em 04/12/2018, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior, Reitor(a), em 05/12/2018, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten@cidade deste documento pode ser conferida no site hTps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
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